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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE TRANSITO, TRANSPORTE E 
ATIVIDADE ECONÔMICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 329/04. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Atilio Francisco, que visa 
dispor sobre a exigência de pessoal habilitado e equipamentos de segurança e 
prestação de socorros urgentes, a serem oferecidos por estabelecimentos 
destinados à promoção de atividades físico-desportivas, recreativas e de lazer. 
No mérito, as comissões designadas nada têm a opor quanto ao teor da propositura 
uma vez que reconhecem a importância do projeto para o Município de São Paulo, 
na medida em que visam promover melhor segurança e prestação de socorros aos 
praticantes de atividades esportivas dentro dos estabelecimentos mencionados no 
projeto.. 
O parecer, portanto, é 
FAVORÁVEL. 
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada têm a 
opor, uma vez que as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário. 
Face ao exposto, o parecer, é 
FAVORÁVEL 
COMISSÃO DE TRANSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
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